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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA No 3332/202lt-SAD

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçóes,

RESOLVE:

CONCEDER a ANDRESSA TELES CAVALCANTI, Auxiliar

de Serviços Gerais, Matrícula no 95í38, lotado(a) no(a) Secretaria de

Saúde, licença para acompanhar seu Íilho: Pietro Lucas Teles Pereira,

por 07 (sete) dias, conforme dispõe o An. 125, da Lei no 6.123 de

20107168, do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal

n'. 2.836 de 22107 197, com vigência a partir de O4l09l2024 a 1OlO9l2O24.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 20 de setembro de 2024.

Antônio Acácio Sanbna de Godoy
Secr6tário de AdministraÉó

Porhna 00'1202í-Gp

An to ácio Santana de Godoy
Secretário de Administração

SECRETARIA MUNtclpAl- t)E ADMtNtSTRAÇÃo
Avenida Rui Barbosá, 1440-Heliópolis Fone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhuns(ogmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20241016114445.pdf

assinado por: idU
ser 370                     


